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2. SIGLAS E CONCEITOS 

 

2.1. Siglas 

AET   Análise Ergonômica do Trabalho 

COERGO Comitê de Ergonomia 

EBSERH Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

GT   Grupo de Técnico em Ergonomia 

HUF   Hospital Universitário Federal 

HULW  Hospital Universitário Lauro Wanderley 

NR   Norma Regulamentadora 

SOST  Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho 

 

2.2. Conceitos 

Análise Ergonômica do Trabalho – “é um processo construtivo e participativo para a 
resolução de um problema complexo que exige o conhecimento das tarefas, da atividade 
desenvolvida para realizá-las e das dificuldades enfrentadas para se atingirem o desempenho e a 
produtividade exigidos” (MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, 2002). 

Grupo de Facilitadores – O grupo de facilitadores das ações de Ergonomia, são os 
recrutados entre colaboradores dos níveis táticos e operacionais (MÁSCULO; VIDAL, 2011). 

Grupo Técnico de Ergonomia – Nesse grupo iremos encontrar os especialistas ou 
especializados em Ergonomia da organização, mas, igualmente, cargos e funções muito próximos 
como engenharia industrial, medicina do trabalho, engenharia de segurança, ou seja, àqueles 
inseridos no nível estratégico (MÁSCULO; VIDAL, 2011). 

 

3. OBJETIVOS 

 

Elucidar a realização da AET visando a modificação das situações de trabalho 
direcionando o olhar para os aspectos relacionados ao levantamento, transporte e descarga de 
materiais, ao mobiliário, aos equipamentos e às condições ambientais do posto de trabalho e à 
própria organização do trabalho. 

 

4. JUSTIFICATIVAS 
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A Norma Regulamentadora n° 17 que, “visa estabelecer parâmetros que permitam a 
adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo 
a proporcionar um máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente”, diz em seu item 17.1.2 
que: “Para avaliar a adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos 
trabalhadores, cabe ao empregador realizar a análise ergonômica do trabalho, devendo a mesma 
abordar, no mínimo, as condições de trabalho conforme estabelecido nesta NR (MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO, 2002, 101p. grifo nosso).  

Evidentemente, nesse caso, os gastos com a análise devem ser cobertos pelo 
empregador. Diante disto, este protocolo se justifica em evitar que sejam pedido análises 
ergonômicas de uma forma rotineira e protocolar. Pois, isso só tem dado margem a que se façam 
análises grosseiras e superficiais que em nada contribuem para a melhoria das condições de 
trabalho. Desta forma, a COERGO contribuirá com a EBSERH no que se refere a uma certa despesa 
monetária. 

 

5. CRITÉRIOS DE INCLUSÃO E DE EXCLUSÃO 

 

5.1. Critério de inclusão 

 Na solicitação da análise ergonômica, deve-se ter clareza de qual é a demanda, 
enfocando-se um problema específico. Sempre ao solicitar uma análise, deve explicitar claramente 
qual é o problema que quer resolver e pelo qual está pedindo ajuda ao COERGO. 

Teoricamente, se pode dizer que uma análise, seja lá qual for, só é empreendida 
quando se tem que solucionar um problema complexo, cujo entendimento só é possível se 
decompuser o todo complexo em partes menores em que apreensão possa ser evidenciada. 
Compreendendo-se as partes, compreende-se o todo. Por exemplo, se há casos de DORT neste HUF, 
devemos primeiramente saber em que setor ela incide mais. Se esse setor comportar diversas 
tarefas, procura-se saber em qual atividade há maior número de casos. Finalmente, decompõe-se a 
atividade em suas diversas partes e verifica-se em qual delas há um ou mais fatores que 
sabidamente causam DORT. Resumindo, não há análise em abstrato. Analisa-se algo para 
compreender um problema. 

A petição de ocasião, deve ser entregue ao SOST através do formulário - Pirâmide de 
Prevenção de Acidentes, para análise conforme fluxograma. A pirâmide pode ser acessada pelo 
endereço: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfHJjPXoruwXzI9yiRRt4s7CwGkQAFA7PNEGAmckxkB
qc1e_Q/viewform. A diante, expõe-se neste protocolo, imagens de documentos e ou técnicas de 
avaliação em Ergonomia que contribuirão para a elaboração do Relatório da AET. 

Nunca se deve esquecer que o mais importante é que o relatório deixe bem claro 
qual foi o problema que demandou o estudo, os métodos e técnicas utilizadas para abordar o 
problema, os resultados e as proposições de mudança. De nada adianta seguir um modelo se o 
problema não for esclarecido e resolvido. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfHJjPXoruwXzI9yiRRt4s7CwGkQAFA7PNEGAmckxkBqc1e_Q/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfHJjPXoruwXzI9yiRRt4s7CwGkQAFA7PNEGAmckxkBqc1e_Q/viewform
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Figura 1 - Relatório da AET (p. 1) 

Fonte: Adaptado de Ministério do Trabalho (2002) 
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Figura 1 - Relatório da AET (p. 2) 

Fonte: Adaptado de Ministério do Trabalho (2002) 
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Fonte: Adaptado de Couto, (2014) 

Figura 2 – Avaliação das Condições Ergonômicas (p. 1) 
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Figura 2 – Avaliação das Condições Ergonômicas (p. 2) 

Fonte: Adaptado de Couto, (2014) 
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Fonte: Iida, (2016) 

Figura 3 – Questionário nórdico dos sintomas de problemas osteomusculares 
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Figura 4 – Diagrama de regiões doloridas 

Fonte: Iida, (2016) 
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Critério de exclusão 

Serão excluídas demandas que apresentarem situações de trabalho que coloca 
problemas ergonômicos facilmente detectados que não demandam a opinião da COERGO. Por 
exemplo, o trabalho contínuo na posição em pé pode ser mudado sem se recorrer ao Comitê. Basta 
que se estude uma mudança do arranjo físico e do mobiliário de modo a permitir a alternância de 
posturas: sentada e em pé. 

  

Figura 5 – Método RULA 

Fonte: Adaptado de Iida, (2016) 
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6. ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIAS, RESPONSABILIDADES 

 

A COERGO é essencialmente formada pelo suporte às ações, com poder de decisão 
quanto aos investimentos em Ergonomia assim como com autoridade para resolver conflitos e 
realinhar os pontos de vista em prol da efetividade a que a Ergonomia pode e deve contribuir. 

A função precípua do comitê é a formulação de políticas e de estratégias de 
Ergonomia na empresa. Ou seja, aprovar planos, prover os recursos e cobrar resultados da 
Ergonomia. 

Definida a situação de trabalho a ser estudada, o Comitê poderá estruturar-se em 
dois grupos, seguindo o raciocínio de como a Ergonomia na empresa deve ser estruturada, de 
acordo com Másculo e Vidal (2011): Grupo de Facilitadores e o Grupo Técnico de Ergonomia. Cada 
um com atribuições bem definidas.  

 

Grupo de Facilitadores 
 A função da facilitação é dupla: por um lado, adiantar o processo de exame da 
situação pela coleta e registro de queixas, desconformidades e problemas de 
diversas ordens que, a princípio, caibam no escopo de uma ação ergonômica; por 
outro lado, deve ajudar o contato de outras estruturas com os integrantes e 
responsáveis do lugar onde as situações estão, preparando o pessoal para a 
realização dos exames e da participação no projeto de mudanças e fornecendo 
suporte para a implementação do projeto finalmente definido. Ou seja, trazer ou 
justificar a necessidade de estudos de Ergonomia que esclareçam os termos de um 
debate que se estabeleça no Comitê. 
Grupo Técnico de Ergonomia 
O grupo de facilitadores deve estar organizado em rede com esse grupo técnico. 
Assim sendo, entende-se que uma ação em Ergonomia é uma atuação desse GT 
auxiliada por algum facilitador. A função do grupo técnico é definir os conteúdos 
das ações, realizar a coleta e tratamento das informações gerenciais de 
acompanhamento dessas ações e assim por diante. Com essa dupla característica 
técnica e gerencial caberá ao GT delinear planos de desenvolvimento da Ergonomia 
neste hospital, estimar os recursos necessários e estabelecer as metas da 
Ergonomia enquanto resultados a alcançar com a realização dos planos e aplicação 
dos recursos orçados (MÁSCULO; VIDAL, 2011). 
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7. FLUXOGRAMAS 

  

Fonte: Adaptado de Másculo e Vidal, (2011) 
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8. MONITORAMENTO 

 

Esse protocolo visa investigar e prevenir os riscos ergonômicos existentes no HULW, 
que devem ser identificados e tratados com ações mais consistentes, intervindo nas realidades, 
muitas vezes complexas, dos locais de trabalho. Em geral, para a implementação e manutenção 
deste protocolo, a COERGO deve, entre outras ações, provocar uma crescente reflexão sobre esses 
riscos no coletivo de trabalhadores, além de atuar fortemente nos locais de trabalho, onde 
trabalhadores são afastados por doenças do sistema osteomuscular e do tecido conjuntivo, 
correspondente ao intervalo da CID. M00 a M99. Este é um indicador de absenteísmo-doença que 
o Comitê deverá monitorar e analisar a demanda para assim definir a realização da AET no local de 
trabalho com maior incidência de casos desta CID. 

Este indicador tem como objetivo mensurar os dias não trabalhados pelo motivo do 
CID e servir de insumo para ações de promoção de saúde do trabalhador. A meta deverá ficar em < 
4% resultante da seguinte fórmula: 

 

𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑑𝑖𝑎𝑠 𝑛ã𝑜 𝑡𝑟𝑎𝑏𝑎𝑙ℎ𝑎𝑑𝑜𝑠 𝑝𝑜𝑟 𝑚𝑜𝑡𝑖𝑣𝑜𝑠 𝑟𝑒𝑙𝑎𝑐𝑖𝑜𝑛𝑎𝑑𝑜𝑠 𝑎𝑜 𝑖𝑛𝑡𝑒𝑟𝑣𝑎𝑙𝑜 𝑑𝑜 𝐶𝐼𝐷 𝑀00 𝑎 𝑀99

𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑡𝑒𝑚𝑝𝑜 𝑝𝑙𝑎𝑛𝑒𝑗𝑎𝑑𝑜 (𝑛° 𝑑𝑒 𝑑𝑖𝑎𝑠 𝑥 𝑛° 𝑑𝑒 𝑒𝑚𝑝𝑟𝑒𝑔𝑎𝑑𝑜𝑠 𝐸𝐵𝑆𝐸𝑅𝐻) 
𝑥100 

 

Um outro indicador, classificado como de diagnóstico para o monitoramento do 
protocolo, é o plano de ação gerado do relatório da AET. O indicador terá sua meta inicial de 50% 
de ações a serem executas durante o ano vigente, com objetivo de aplicar ferramentas, 
metodologias para o reconhecimento, identificação e mensuração dos riscos ergonômicos e seus 
agentes no HULW. Terá como fórmula a seguinte expressão: 

 

𝑁ú𝑚𝑒𝑟𝑜 𝑑𝑒 𝑎çõ𝑒𝑠 𝑒𝑛𝑡𝑟𝑒𝑔𝑢𝑒𝑠 𝑑𝑒𝑛𝑡𝑟𝑜 𝑑𝑜 𝑝𝑟𝑎𝑧𝑜 𝑎𝑐𝑜𝑟𝑑𝑎𝑑𝑜

𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑎çõ𝑒𝑠 𝑝𝑙𝑎𝑛𝑒𝑗𝑎𝑑𝑎𝑠 𝑝𝑎𝑟𝑎 𝑐𝑎𝑑𝑎 𝑎çã𝑜 𝑒𝑟𝑔𝑜𝑛ô𝑚𝑖𝑐𝑎 
𝑥100 

 

Periodicamente o COERGO deve emitir relatório com objetivo de apresentar os 
resultados e uma breve análise das diretrizes do programa de Ergonomia: saúde, segurança, 
satisfação e eficiência dos empregados da EBSERH que foram incluídos nos critérios deste protocolo. 
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